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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Santo Anastácio, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo Anastácio 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.santoanastacio.sp.gov.br

Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/santo_anastacio

As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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DECRETO Nº. 132, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022 
“Declara de utilidade pública, para fins de instituição de 
servidão administrativa, imóvel necessário à Companhia de 
Saneamento Básico do Estado de São Paulo SABESP, para 
implantação de emissário de esgotos, parte integrante do 
Sistema de Tratamento de Esgotos do Município de Santo 
Anastácio.” 

 

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito do Município de Santo 
Anastácio, no uso das atribuições legais e nos termos da Lei 
Orgânica do Município, combinado com os artigos 20, 60 e 400 do 
Decreto-lei Federal no 3365, de 21 de junho de 1941, alterado 
pela Lei no 2.786, de 21 de maio de 1.956, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 10 - Fica declarada de utilidade pública, para fins de instituição administrativa 
de servidão de passagem pela Companhia de Saneamento Básico do Estado de São 
Paulo - SABESP, por via amigável ou judicial, o imóvel abaixo caracterizado, situado 
neste Município, com a área total de 107,23 m2 (cento e sete metros e vinte e três 
centímetros quadrados), necessária à aquela Companhia, para a implantação de 
emissário de esgotos, parte integrante do Sistema de Tratamento de Esgotos 
Sanitários deste Município, refratada na Planta RBR 026/22, Cadastro 0704/039 e 
respectiva descrição perimétrica, elaborada pela SABESP, constando pertencer a 
MÁRIO PRAMPERO, a saber: 

Área 01: (A - B - C - D - A) = 107,23 m2 

DESCRIÇÃO: Faixa de terras que grava um TERRENO URBANO, situado à Rua 

José Nogueira Filho, na Vila Ortega, nesta cidade e comarca de Santo Anastácio – 

SP, sem benfeitorias, pertencente à matrícula 10.735 do 1º. CRI de Santo 

Anastácio, aqui representada no desenho SABESP RBR 026/22, com as seguintes 

medidas e confrontações: inicia-se no ponto aqui designado “A”, localizado distante 

7,25 metros da divisa com a propriedade de “Mário Prampero e sua mulher Neide 

Ozio Prampero”; deste segue no mesmo alinhamento “titulado”, confrontando com 

a Rua José Nogueira Filho numa distância de 4,16 metros até o ponto aqui 

designado “B”; deste deflete à direita num ângulo interno de 74°32’21” e uma 

distância 20,70m e segue confrontando com área da mesma propriedade até o 

ponto aqui designado “C”; deste deflete à direita num ângulo interno de 105°23’54” 

e uma distância de 4,18 metros e segue confrontando pelo “alinhamento titulado” 

com a área de “Diva Venâncio Ribas e seu marido Oswaldo Ribas e Outros até o 

ponto aqui designado “D”; deste deflete à direita num ângulo interno 74º33’22” e 

uma distância de 20,71m e segue confrontando com a área de mesma propriedade 

até o ponto “A”, início desta descrição, fechando o perímetro com ângulo interno 

105°30’23” e encerrando uma área de 107,23m2  
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Art. 20 - Fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no processo 
judicial, para fins do disposto no artigo 15 0 do Decreto Lei Federal n. 0 3.365 de 21 
de junho de 1.941, alterado pela Lei n. 0 2.786 de 21 de maio de 1.956. 

Art. 30 - As despesas com a execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba própria da Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - 
SABESP. 

Art. 40 - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

JOSÉ BONILHA SANCHES 
Prefeito Municipal 

 

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES 
Chefe de Seção de Secretaria 

Publicado e registrado na Seção de Secretaria, na mesma data. 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 119/2022

Contratante: Município de Santo Anastácio.
Contratado: Sely Crepaldi Facholli.
Objeto: Aquisição de 800 (oitocentos) Kits Natalinos.
Valor: R$ 40.192,00 (quarenta mil, cento e noventa e

dois reais).
Assinatura: 20/12/2022.
Vigência: 03 (três) meses.
Modalidade: Processo de Dispensa nº 17/2022.
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